
 

 

                      

 

                        FARMÁCIA    CIDADÃ 

 
 

Nº SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO Matrícula  HORÁRIO DE 
FUNCIONAMEN

TO  

                  
ALMOÇO 

HORÁRIO DE                                                                          
FUNCIONAMENTO 

DIAS DA 
SEMANA 

01 Priscila Ferreira Lemos R. Pinto Farmacêutica 6211 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

02 Luiz Cláudio Batista de Oliveira  Auxiliar 
Administrativo  

6234 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h  13 h  às 17 h 2ª      à    6ª 

03 Kayky Bruno Anequim de 
Oliveira  

Estagiário  6248 7 h  às 11 h 11 h  às 13 h - 2ª      à    6ª 

     OBS: Toda sexta feira o horário de funcionamento é até às 16h. Haverá dias alternados em que a Farmacêutica se desloca até a cidade 
               de Guaçui para buscar medicamentos.  
 
  Responsáel pelo Setor - Priscila Ferreira Lemos R. Pinto – Farmacêutica  
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

EMERSON GOMES ALVES
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SAÚDE

GSESA - SESA - PMAL
assinado em 03/04/2026 12:02:24 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/04/2026 12:02:24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por EMERSON GOMES ALVES (SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SAÚDE - GSESA - SESA - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-489FD1
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